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REQUERIMENTO Nº 103/18 

 

 

CONSIDERANDO que, observando o fluxo do trânsito, na Avenida Reverendo José Manoel da 

Conceição, principalmente, no cruzamento com a Avenida Ireno da Silva Venâncio, onde existe 

um conjunto semafórico, percebemos que há momentos onde os motoristas que trafegam no 

sentido bairro/centro são impedidos (por causa do semáforo) de fazerem a conversão à direita, no 

sentido Avenida Ireno da Silva Venâncio, desnecessariamente, pois em determinadas situações 

inexistem riscos de colisões; e, 

 

CONSIDERANDO que, para melhorar o fluxo de trânsito nesse trecho, sugerimos que o 

Departamento de Trânsito providencie mais um semáforo no referido cruzamento, para controlar 

a conversão à direita, para os motoristas que saem da Avenida Reverendo José Manoel da 

Conceição (sentido bairro/centro) para adentrarem na Avenida Ireno da Silva Venâncio, 

semelhante ao sistema do semáforo existente na Avenida 31 de Março, no sentido centro/bairro 

para quem acessa a Avenida Marginal Vereador Newton Vieira Soares. 

 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao 

Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte: 

 

a) O Departamento de Trânsito da Prefeitura poderia realizar estudos técnicos, visando à 

implantação de mais um semáforo no referido cruzamento, para controlar a conversão à 

direita, para os motoristas que saem da Avenida Reverendo José Manoel da Conceição 

(sentido bairro/centro) para adentrarem na Avenida Ireno da Silva Venâncio? 

 

b) Em caso positivo, qual é o prazo necessário para a realização dessa benfeitoria? 

 

c) Em caso negativo, qual é o impedimento?  

 

Que do deliberado se dê ciência ao Senhor Jocelin Fabiano Walter, Diretor de Trânsito da 

Prefeitura Municipal de Votorantim. 

 

Obs.: Segue anexa foto ilustrativa. 

 

 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 17 de abril de 2018. 

 

 

 

BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 
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